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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017 

  

SINDICATO DOS EMPREGADOS TÉCNICOS QUE TRABALHAM COMO ANALISTAS DE 
SISTEMAS, PROGRAMADORES E OPERADORES NA ÁREA DE COMPUTAÇÃO NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - SETTASPOC, CNPJ n° 42.768.630/0001-50, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. WANDERSON ALVES DA SILVA;  
 
E  
 

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - FECOMÉRCIO-MG, CNPJ n° 17.271.982/0001-59, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. LAZARO LUIZ GONZAGA, 

  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

  

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
dezembro de 2016 a 30 de novembro de 2017 e a data-base da categoria em 01º de dezembro. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

  
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica do 
comércio, e profissional dos empregados técnicos que trabalham como analistas de 
sistemas, programadores e operadores na área de computação, das empresas 
representadas pela Federação Patronal, com abrangência territorial em Abadia dos 
Dourados/MG, Abre Campo/MG, Acaiaca/MG, Açucena/MG, Água Boa/MG, Água 
Comprida/MG, Aguanil/MG, Águas Vermelhas/MG, Aimorés/MG, Aiuruoca/MG, 
Alagoa/MG, Alfenas/MG, Alfredo Vasconcelos/MG, Alpercata/MG, Alto Caparaó/MG, Alto 
Jequitibá/MG, Alto Rio Doce/MG, Alvarenga/MG, Alvinópolis/MG, Amparo do Serra/MG, 
Andradas/MG, Andrelândia/MG, Angelândia/MG, Antônio Carlos/MG, Antônio Dias/MG, 
Antônio Prado de Minas/MG, Araçaí/MG, Aracitaba/MG, Arantina/MG, Araponga/MG, 
Araporã/MG, Arapuá/MG, Areado/MG, Aricanduva/MG, Arinos/MG, Baependi/MG, 
Bambuí/MG, Bandeira do Sul/MG, Bandeira/MG, Barão de Monte Alto/MG, Barra 
Longa/MG, Belmiro Braga/MG, Belo Horizonte/MG, Belo Oriente/MG, Berilo/MG, 
Berizal/MG, Bertópolis/MG, Bias Fortes/MG, Bicas/MG, Boa Esperança/MG, Bocaina de 
Minas/MG, Bom Jardim de Minas/MG, Bom Jesus do Galho/MG, Bom Sucesso/MG, 
Bonfim/MG, Bonfinópolis de Minas/MG, Bonito de Minas/MG, Botelhos/MG, Brasilândia 
de Minas/MG, Braúnas/MG, Brumadinho/MG, Bugre/MG, Buritis/MG, Buritizeiro/MG, 
Cabeceira Grande/MG, Cabo Verde/MG, Cachoeira de Pajeú/MG, Caiana/MG, Cajuri/MG, 
Caldas/MG, Camacho/MG, Cambuquira/MG, Campanha/MG, Campestre/MG, Campo 
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Azul/MG, Campo do Meio/MG, Campo Florido/MG, Campos Altos/MG, Campos Gerais/MG, 
Cana Verde/MG, Canaã/MG, Candeias/MG, Cantagalo/MG, Caparaó/MG, Capitão 
Andrade/MG, Caputira/MG, Caraí/MG, Carangola/MG, Carbonita/MG, Carmésia/MG, Carmo 
da Cachoeira/MG, Carmo de Minas/MG, Carmo do Cajuru/MG, Carmo do Paranaíba/MG, 
Carmópolis de Minas/MG, Carrancas/MG, Carvalhópolis/MG, Carvalhos/MG, Cascalho 
Rico/MG, Catuti/MG, Caxambu/MG, Central de Minas/MG, Chácara/MG, Chalé/MG, 
Chapada do Norte/MG, Chapada Gaúcha/MG, Chiador/MG, Claraval/MG, Coimbra/MG, 
Coluna/MG, Comercinho/MG, Conceição das Alagoas/MG, Conceição de Ipanema/MG, 
Conceição do Pará/MG, Conceição do Rio Verde/MG, Cônego Marinho/MG, Confins/MG, 
Conquista/MG, Conselheiro Pena/MG, Coqueiral/MG, Cordislândia/MG, Coroaci/MG, 
Coromandel/MG, Coronel Murta/MG, Coronel Pacheco/MG, Córrego Fundo/MG, Córrego 
Novo/MG, Couto de Magalhães de Minas/MG, Crisólita/MG, Cristais/MG, Cristina/MG, 
Crucilândia/MG, Cruzília/MG, Cuparaque/MG, Curral de Dentro/MG, Delta/MG, 
Descoberto/MG, Desterro do Melo/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Dionísio/MG, Divino 
das Laranjeiras/MG, Divino/MG, Divinolândia de Minas/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa 
Nova/MG, Divisópolis/MG, Dom Bosco/MG, Dom Cavati/MG, Dom Joaquim/MG, Dom 
Silvério/MG, Dom Viçoso/MG, Dores de Guanhães/MG, Doresópolis/MG, 
Douradoquara/MG, Durandé/MG, Elói Mendes/MG, Engenheiro Caldas/MG, Entre 
Folhas/MG, Ervália/MG, Espera Feliz/MG, Espinosa/MG, Estrela Dalva/MG, Estrela do 
Sul/MG, Eugenópolis/MG, Ewbank da Câmara/MG, Fama/MG, Faria Lemos/MG, Felício dos 
Santos/MG, Felisburgo/MG, Fernandes Tourinho/MG, Fervedouro/MG, Florestal/MG, 
Formoso/MG, Francisco Badaró/MG, Franciscópolis/MG, Frei Lagonegro/MG, Fronteira 
dos Vales/MG, Fruta de Leite/MG, Funilândia/MG, Galiléia/MG, Gameleiras/MG, 
Glaucilândia/MG, Goiabeira/MG, Goianá/MG, Gonzaga/MG, Grupiara/MG, Guanhães/MG, 
Guaraciaba/MG, Guaraciama/MG, Guaranésia/MG, Guarará/MG, Guarda-mor/MG, 
Guaxupé/MG, Iapu/MG, Ibertioga/MG, Ibiá/MG, Ibiracatu/MG, Ibitiúra de Minas/MG, Icaraí 
de Minas/MG, Igaratinga/MG, Imbé de Minas/MG, Indaiabira/MG, Indianópolis/MG, 
Ingaí/MG, Inhapim/MG, Ipaba/MG, Ipanema/MG, Itacarambi/MG, Itaguara/MG, Itaipé/MG, 
Itamarandiba/MG, Itambé do Mato Dentro/MG, Itamonte/MG, Itanhandu/MG, Itanhomi/MG, 
Itatiaiuçu/MG, Itueta/MG, Itutinga/MG, Jaboticatubas/MG, Jacinto/MG, Jaguaraçu/MG, 
Jaíba/MG, Januária/MG, Japonvar/MG, Jenipapo de Minas/MG, Jequeri/MG, Jequitaí/MG, 
Jequitibá/MG, Jesuânia/MG, Joanésia/MG, João Pinheiro/MG, Jordânia/MG, José 
Gonçalves de Minas/MG, José Raydan/MG, Josenópolis/MG, Juatuba/MG, Juruaia/MG, 
Juvenília/MG, Lagamar/MG, Lagoa Grande/MG, Lajinha/MG, Lambari/MG, Leme do 
Prado/MG, Liberdade/MG, Lima Duarte/MG, Lontra/MG, Luisburgo/MG, Luislândia/MG, 
Luminárias/MG, Machacalis/MG, Machado/MG, Madre de Deus de Minas/MG, 
Mamonas/MG, Manga/MG, Manhumirim/MG, Mantena/MG, Mar de Espanha/MG, 
Marilac/MG, Mário Campos/MG, Maripá de Minas/MG, Marliéria/MG, Martins Soares/MG, 
Mata Verde/MG, Materlândia/MG, Matias Barbosa/MG, Matias Cardoso/MG, Matipó/MG, 
Mato Verde/MG, Matutina/MG, Medeiros/MG, Mendes Pimentel/MG, Mesquita/MG, Minas 
Novas/MG, Minduri/MG, Miradouro/MG, Miravânia/MG, Moeda/MG, Monsenhor Paulo/MG, 
Montalvânia/MG, Monte Alegre de Minas/MG, Monte Azul/MG, Monte Belo/MG, Monte 
Carmelo/MG, Monte Formoso/MG, Montezuma/MG, Morro do Pilar/MG, Mutum/MG, 
Muzambinho/MG, Nacip Raydan/MG, Naque/MG, Natalândia/MG, Ninheira/MG, Nova 
Belém/MG, Nova Era/MG, Nova Ponte/MG, Nova Porteirinha/MG, Nova União/MG, Novo 
Oriente de Minas/MG, Novorizonte/MG, Olaria/MG, Olhos-d'água/MG, Olímpio 
Noronha/MG, Oliveira Fortes/MG, Onça de Pitangui/MG, Oratórios/MG, Orizânia/MG, 
Padre Carvalho/MG, Pai Pedro/MG, Paiva/MG, Palmópolis/MG, Paracatu/MG, 
Paraguaçu/MG, Passa Quatro/MG, Passa Tempo/MG, Passa-vinte/MG, Patis/MG, 
Patrocínio do Muriaé/MG, Paulistas/MG, Peçanha/MG, Pedra Bonita/MG, Pedra do 
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Anta/MG, Pedra do Indaiá/MG, Pedra Dourada/MG, Pedras de Maria da Cruz/MG, 
Pedrinópolis/MG, Pedro Teixeira/MG, Pequeri/MG, Pequi/MG, Perdizes/MG, Periquito/MG, 
Pescador/MG, Piau/MG, Piedade de Caratinga/MG, Piedade de Ponte Nova/MG, Piedade 
do Rio Grande/MG, Piedade dos Gerais/MG, Pingo-d'água/MG, Pintópolis/MG, 
Piracema/MG, Pirajuba/MG, Piranguçu/MG, Planura/MG, Poço Fundo/MG, Pocrane/MG, 
Ponto Chique/MG, Ponto dos Volantes/MG, Porto Firme/MG, Pouso Alto/MG, Pratinha/MG, 
Presidente Bernardes/MG, Raul Soares/MG, Reduto/MG, Resplendor/MG, 
Ressaquinha/MG, Riachinho/MG, Riacho dos Machados/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Rio 
do Prado/MG, Rio Doce/MG, Rio Manso/MG, Rio Novo/MG, Rio Paranaíba/MG, Rio Pardo 
de Minas/MG, Rio Preto/MG, Rio Vermelho/MG, Rochedo de Minas/MG, Romaria/MG, 
Rosário da Limeira/MG, Rubelita/MG, Rubim/MG, Sabinópolis/MG, Sacramento/MG, 
Salinas/MG, Salto da Divisa/MG, Santa Bárbara do Leste/MG, Santa Bárbara do Monte 
Verde/MG, Santa Bárbara do Tugúrio/MG, Santa Cruz de Minas/MG, Santa Cruz de 
Salinas/MG, Santa Cruz do Escalvado/MG, Santa Efigênia de Minas/MG, Santa Fé de 
Minas/MG, Santa Helena de Minas/MG, Santa Juliana/MG, Santa Margarida/MG, Santa 
Maria do Salto/MG, Santa Maria do Suaçuí/MG, Santa Rita de Caldas/MG, Santa Rita de 
Ibitipoca/MG, Santa Rita de Jacutinga/MG, Santa Rita de Minas/MG, Santa Rita do 
Itueto/MG, Santa Rosa da Serra/MG, Santana da Vargem/MG, Santana de Pirapama/MG, 
Santana do Deserto/MG, Santana do Garambéu/MG, Santana do Jacaré/MG, Santana do 
Manhuaçu/MG, Santana do Paraíso/MG, Santana do Riacho/MG, Santo Antônio do 
Amparo/MG, Santo Antônio do Aventureiro/MG, Santo Antônio do Grama/MG, Santo 
Antônio do Itambé/MG, Santo Antônio do Jacinto/MG, Santo Antônio do Retiro/MG, São 
Bento Abade/MG, São Domingos das Dores/MG, São Domingos do Prata/MG, São Félix 
de Minas/MG, São Francisco de Paula/MG, São Francisco do Glória/MG, São 
Francisco/MG, São Geraldo da Piedade/MG, São Geraldo do Baixio/MG, São Gonçalo do 
Pará/MG, São Gonçalo do Rio Preto/MG, São Gonçalo do Sapucaí/MG, São Gotardo/MG, 
São João da Lagoa/MG, São João da Ponte/MG, São João das Missões/MG, São João do 
Manhuaçu/MG, São João do Manteninha/MG, São João do Oriente/MG, São João do 
Pacuí/MG, São João do Paraíso/MG, São João Evangelista/MG, São João 
Nepomuceno/MG, São Joaquim de Bicas/MG, São José da Lapa/MG, São José da 
Safira/MG, São José da Varginha/MG, São José do Goiabal/MG, São José do Jacuri/MG, 
São José do Mantimento/MG, São Miguel do Anta/MG, São Pedro do Suaçuí/MG, São 
Pedro dos Ferros/MG, São Romão/MG, São Sebastião da Vargem Alegre/MG, São 
Sebastião do Anta/MG, São Sebastião do Maranhão/MG, São Sebastião do Oeste/MG, São 
Sebastião do Rio Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São Vicente de Minas/MG, 
Sardoá/MG, Sarzedo/MG, Sem-peixe/MG, Senador Cortes/MG, Senador Modestino 
Gonçalves/MG, Senhora do Porto/MG, Senhora dos Remédios/MG, Sericita/MG, 
Seritinga/MG, Serra Azul de Minas/MG, Serra dos Aimorés/MG, Serrania/MG, Serranópolis 
de Minas/MG, Serranos/MG, Setubinha/MG, Simão Pereira/MG, Simonésia/MG, 
Sobrália/MG, Soledade de Minas/MG, Taiobeiras/MG, Taparuba/MG, Tapiraí/MG, 
Taquaraçu de Minas/MG, Tarumirim/MG, Tiros/MG, Tombos/MG, Três Corações/MG, Três 
Pontas/MG, Tumiritinga/MG, Tupaciguara/MG, Turmalina/MG, Turvolândia/MG, Ubaí/MG, 
Ubaporanga/MG, Umburatiba/MG, Unaí/MG, União de Minas/MG, Uruana de Minas/MG, 
Urucânia/MG, Urucuia/MG, Vargem Alegre/MG, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, Varjão 
de Minas/MG, Varzelândia/MG, Vazante/MG, Verdelândia/MG, Veredinha/MG, 
Veríssimo/MG, Vermelho Novo/MG, Vieiras/MG, Virgínia/MG, Virginópolis/MG e 
Virgolândia/MG.  
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Salários, Reajustes e Pagamento 

 
Reajustes/Correções Salariais 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 

  
 
A Entidade Patronal concede à categoria profissional representada pelo Sindicato dos 
Empregados Técnicos que Trabalham como Analistas de Sistemas, Programadores e 
Operadores na Área de Computação, no dia 1º de dezembro de 2016 - data-base da categoria 
profissional -, reajuste salarial a incidir sobre os salários vigentes no mês de aplicação do índice 
de proporcionalidade abaixo:                          

MÊS DE 

ADMISSÃO E DE 

INCIDÊNCIA DO 

REAJUSTE 

ÍNDICE FATOR DE REAJUSTE 

dez/15 5,50% 1,0550 

jan/16 5,03% 1,0503 

fev/16 4,56% 1,0456 

mar/16 4,10% 1,0410 

abr/16 3,63% 1,0363 

mai/16 3,17% 1,0317 

jun/16 2,71% 1,0271 

jul/16 2,26% 1,0226 

ago/16 1,80% 1,0180 

set/16 1,35% 1,0135 

out/16 0,90% 1,0090 

nov/16 0,45% 1,0045 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
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Na aplicação dos índices acima já se acham automaticamente compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salariais concedidos no período de 1º de dezembro de 2015 a 
30 de novembro de 2016. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção, 
por merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de 
localidade, bem assim de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. 

  

Pagamento de Salário – Formas e Prazos 

  

CLÁUSULA QUARTA - DIFERENÇAS SALARIAIS 

  

 
As eventuais diferenças salariais decorrentes da aplicação da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho poderão ser pagas, sem acréscimos legais, da seguinte forma: 

  

I. as eventuais diferenças salariais relativas ao salário do mês de dezembro de 2016 e 13º 
salário de 2016 poderão ser pagas juntamente com o salário do mês de setembro de 2017; 

II. as eventuais diferenças salariais relativas aos salários dos meses de janeiro e fevereiro de 
2017, poderão ser pagas juntamente com o salário do mês de outubro de 2017; 

III. as eventuais diferenças salariais relativas aos salários dos meses de março e abril de 2017, 
poderão ser pagas juntamente com o salário do mês de novembro de 2017; 

IV - as eventuais diferenças salariais relativas aos salários dos meses de maio, junho e julho de 
2017, poderão ser pagas juntamente com o salário do mês de dezembro de 2017 

  
CLÁUSULA QUINTA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 

  
No ato do pagamento de salários, os empregadores deverão fornecer, aos empregados, 
envelope ou documento similar que contenha o valor dos salários pagos e respectivos 
descontos. 

Isonomia Salarial 

CLÁUSULA SEXTA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 
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Fica garantido ao empregado admitido para a função de outro dispensado sem justa causa, 
salário igual do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 

  

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SUBSTITUIÇÃO 

  
Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o empregado substituto fará 
jus ao salário contratual do substituído. 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 
Adicional de Hora-Extra 

  
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS 

  
As horas extras serão pagas com um adicional de 100% (cem por cento) sobre o salário-hora 
normal.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

O percentual de que trata o caput desta cláusula aplica-se à hipótese do § 4º do artigo 71 da 
CLT.  

  

Seguro de Vida 

CLÁUSULA NONA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

  

Recomenda-se aos empregadores que façam para todos os seus empregados um seguro de 
vida em grupo. 

 
Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 
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Desligamento/Demissão  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - COMUNICAÇÃO DISPENSA 

  
 
No ato da dispensa do empregado, a empresa deverá comunicá-la por escrito. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO  

No caso de concessão de aviso prévio pelo empregador, o empregado poderá ser dispensado 
deste se, antes do término do aviso comprovar haver conseguido novo emprego, recebendo, na 
hipótese, apenas os dias efetivamente trabalhados. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Ocorrendo a hipótese do § 1º, fica facultado ao empregador efetuar o pagamento das verbas 
rescisórias no primeiro (1º) dia útil seguinte à data estabelecida para o término do aviso prévio. 

 
Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

 
Estabilidade Mãe 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE GESTANTE 

  

Fica deferida a estabilidade provisória à empregada gestante, desde a concepção, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar do término da licença oficial. 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 
Prorrogação/Redução de Jornada 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
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É permitido que os empregadores, escolham os dias da semana (de 2ª feira a 6 sábado) em 
que ocorrerão reduções da jornada de trabalho de seus empregados para adequá-la às 44 horas 
semanais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação de horas extras, pelo qual as 
horas extras efetivamente realizadas pelos empregados, limitadas a (02) duas horas diárias, 
durante o mês, poderão ser compensadas, no prazo de até 90 (noventa) dias após o mês da 
prestação da hora, com reduções de jornadas ou folgas compensatórias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Na hipótese de, ao final do prazo do parágrafo anterior, não tiverem sido compensadas todas 
as horas extras prestadas, as restantes deverão ser pagas como horas extras, ou seja, o valor 
da hora normal, acrescido do adicional de horas extras, conforme previsto na cláusula de horas 
extras desta Convenção Coletiva de Trabalho, observando-se o disposto no parágrafo único da 
referida cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Caso concedidas, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatórias além do 
número de horas extras efetivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se 
constituir como crédito para a empresa, a ser descontado após o prazo do parágrafo primeiro 
(§ 1º). 

PARÁGRAFO QUARTO  

Recomenda-se às empresas que, quando a jornada extraordinária atingir as duas horas diárias, 
a empresa forneça lanche, sem ônus para o empregado. 

  

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes) 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE 

  
Fica assegurada ao empregado-estudante, nos dias de provas escolares que coincidam com o 
horário de trabalho, sua ausência da empresa, duas (02) horas antes e até (01) hora após o 
término da prova ou exame, desde que pré-avise o empregador com um mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e, depois, comprove o seu comparecimento às provas ou exames, por 
documentos fornecidos pelo estabelecimento de ensino. 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador 
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Uniforme  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – UNIFORME 

  

Fica estabelecido que o empregador fornecerá gratuitamente, uniforme ao empregado, quando 
de uso obrigatório, inclusive calçados, se exigido de determinado tipo.  

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 

  

 
 
 

As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 50 (cinquenta) empregados, 
enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de 
indicar médico coordenador do PCMSO.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

O número de empregados a que se refere o caput desta cláusula será aferido computando-se 
a totalidade dos estabelecimentos da empresa.  

  

Relações Sindicais 

 
Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 As partes ajustam que eventuais diferenças relativas à contribuição sindical (exercício 2017) 
dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão 
descontadas do salário do mês de setembro de 2017 e poderão ser recolhidas, sem acréscimos 
legais, até o dia 30 (trinta) de outubro de 2017. 

Disposições Gerais 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a categoria econômica do comércio, e 
profissional dos empregados técnicos que trabalham como analistas de sistemas, 
programadores e operadores na área de computação. Com relação ao município de Belo 
Horizonte, esta convenção coletiva abrangerá o comércio atacadista e varejista representado 
pela Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais, 
excluindo-se as atividades econômicas organizadas em Sindicato em Belo Horizonte. 

Outras Disposições 

  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FISCALIZAÇÃO SRTE 

  
A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais é autorizada a fiscalizar 
a presente Convenção, em todas as suas cláusulas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EFEITOS 

  

 
E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente Convenção Coletiva de Trabalho foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual forma e teor, sendo levada a depósito e registro junto à 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais. 

  

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2017. 

  

  

 
 

LAZARO LUIZ GONZAGA 

Presidente  
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS - FECOMERCIO-MG 

 
 
 
 

WANDERSON ALVES DA SILVA 
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Presidente  
SINDICATO EMPREG TEC TRABS ANAL SIST PROG OPER COMP MG  

 
 
 

  

  

 


